
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado 
RECIABIO LTDA., estabelecido à RUA ANESIO MIOTTO, município de JABORÁ/SC, CEP: 
89677-000, Inscrito no CNPJ/MF 78.325.933/0001-46, tendo como seu representante legal: 
JESSIANE FABRINA FRIGO, CI nº 6106725 expedida pelo SSP/SC em Data da Expedição 
08/08/2008 e CPF 093.859.259-97, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado o(a) Sr(a). BEATRIZ CHINATO BEGNINI CASAGRANDE, registrado(a) no CREA-
SC sob n.º 136267-6, residente a Rua da Patria, 2945 Cidade Jardim, município de 
Catanduvas/SC, CEP: 89670-000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), 
tem justo e contratado o que segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O objeto do presente contrato‚ a prestação de serviços de assessoria técnica ambiental por parte 
do CONTRATADO(A) pelo(a), acompanhamento do processo produtivo e descarte final de 
material reciclado de matérias diversos como plástico, papel, alumínio, vidro e sucatas em 
geral.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
Os serviços de que trata a clausula primeira serão prestados SEMANALMENTE na Quarta-feira 
DA SEMANA E HORÁRIO: 13:30h E 17:30h nas dependências do CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA:  

O CONTRATADO providenciará junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Santa Catarina a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao serviço 
mencionado na clausula primeira;  
PARÁGRAFO ÚNICO: Correrá por conta do CONTRATANTE as taxas de emissão e renovação 

anual da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, bem como, registro e anuidade junto 
ao CREA-SC. 
  
CLAUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS:  

A título de honorários, por seus serviços, recebera o CONTRATADO o valor mensal de R$ 
1.500,00, Um mil e quinhentos reais corrigidos ANUAL pelo INPC e pagos pelo 

CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.  
PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas inerentes ao 

serviço contratado.  
 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:  
A vigência do presente contrato será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura e renovado 
automaticamente, sempre pelo mesmo período, desde que não haja manifestação em contrário 
pelas partes.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com 
aviso por escrito e antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente ser concretizada 
com a quitação de honorários, ou fração, eventualmente não pagos.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CREA-SC dentro do prazo de 

24 horas a rescisão do presente contrato.  
E por estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito na presença de duas testemunhas. Elegem ainda o foro da comarca 
de Catanduvas SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 

qualquer ação ou execução decorrente deste contrato.  
 

Catanduvas, 19 de Outubro de 2023.  
 
 
 

___________________________________ _____________________________________ 

                   CONTRATANTE                                                             CONTRATADO  

 
      ________________________                      ______________________________________  
                           TESTEMUNHA                                                          TESTEMUNHA 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JESSIANE FABRINA FRIGO

CPF/CNPJ: 093.859.259-97

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:23:57 do dia 07/08/2024 , com validade até o dia 06/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LeVviVBcAFDXB2ic2WaN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RECICLABIO LTDA

CPF/CNPJ: 78.325.933/0001-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:22:31 do dia 07/08/2024 , com validade até o dia 06/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 58vqrDdfp8rzcS9v3qpv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 DECLARAÇÃO  

 

A empresa RECICLABIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.325.933/0001-46, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. JESSIANE FABRINA FRIGO, portadora da 

Carteira de Identidade nº 6106725, do CPF nº 093.859.259-97, DECLARA, que se caso 

seja consagrada vencedora, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instalará um 

local devidamente adequado obedecendo todas as normas exigidas pela vigilância 

sanitária, com todos os equipamentos necessários para o devido armazenamento das 

coletas, no município de Agrolândia. 

 

 

 

 

 JABORÁ – SC 11 de julho 2024 

 

 

 

JESSIANE FABRINA FRIGO 

RG: 6106725 

CPF: 093.859.259-97 
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